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PARECER TECNICO N.º 12/2019/DILOG/COENGA/IFAM/CMZL 

PROCESSO: 23073.002260/2019-80 

INTERESSADO: Coordenação de Compras e Licitação – CCL/IFAM/CMZL 

ASSUNTO: Parecer Técnico referente ao Memorando nº 002/2019/SECOL/IFAM-
CMZL para que sejam analisadas as três melhores propostas de 
preços das empresas participantes do certame Convite 01-2019. 

 

Senhor Coordenador, 

 
 
 

 I - DOS FATOS 

 A Comissão de Licitação do IFAM Campus Manaus Zona Leste enviou as três 

melhores propostas de preços das empresas participantes do certame Convite 01-

2019 para que sejam analisadas e posterior emissão de parecer técnico. 

 

 II – DA ANÁLISE 

 Analisando as três melhores propostas das empresas participantes no 

certame licitatório, Esta Coordenação verificou que: 

 As Empresas JEP ENGENHARIA E SERVIÇOS – EPP, JLS CONSTRUÇÕES 

– ME, ZETA ENGENHARIA – EPP, CONSTRUART ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA, em suas planilhas de formação de custos unitários, estão 

com os valores das mãos de obra abaixo dos valores cotados por este Instituto, que 

foram retirados do SINAPI, e tais valores estão a baixo dos valores de mão de obra 

do SINDUSCON-AM. 

 

Para esta Coordenação de engenharia e Arquitetura, houve sim erro em sua 

composição unitária das três melhores propostas do certame licitatório Convite 01-

2019, porém tal erro é sanável, uma vez que o Tribunal de Contas da União 

compreende ser possível a empresa ofertante da melhor proposta corrigir a planilha 
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apresentada durante o certame. No entanto, essa possibilidade não pode resultar 

em aumento do valor total já registrado que serviu de parâmetro comparativo entre 

os participantes. Conforme Acórdão a baixo: 

“A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de custos 

e preços das licitantes não enseja a desclassificação antecipada das 

respectivas propostas, devendo a Administração contratantes realizar 

diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, 

desde que não seja alterado o valor global proposto. (Acórdão 

2.546/2015 – Plenário).” 

 

É importante sinalizar que a lei de licitações, ao prever a possibilidade de 

realização de diligências (art. 43, §3º), expressamente vedou a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. Nesse 

sentido: 

“Não cabe a inabilitação de licitante em razão de ausência de 

informações que possam ser supridas por meio de diligência, 

facultada pelo art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, desde que não resulte 

inserção de documento novo ou afronta à isonomia entre os 

participantes. (Acórdão 2873/2014 – Plenário)” 

 

Apesar da aparente contradição entre as recomendações acima citadas, 

especificamente quanto à correção de valores ou percentuais inseridos na planilha 

de preços, constata-se que o Tribunal de Contas da União entende que o ajuste sem 

a alteração do valor global, não necessita apresentação de informações ou 

documentos novos, mas apenas o detalhamento do preço já fixado na disputa de 

lances ou comparação de propostas, ou seja, as Empresas citadas a cima devem 

refazer seu orçamento corrigindo todos os erros de composições unitárias. 

Além disso, aos órgãos e entidades subordinados à disciplina das instruções 

normativas editadas pelo MPOG, a IN nº 02/2008 dispõe expressamente, em seu 

art. 29-A, §2º, que “erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente 

para a desclassificação da proposta, quando a Planilha puder ser ajustada sem a 
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necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é 

suficiente para arcar com todos os custos da contratação”. 

 

 

III – DO PARECER 

Logo as Empresas JEP ENGENHARIA E SERVIÇOS – ME, ZETA 

ENGENHARIA – ME OU EPP, CONSTRUART ENGENHARIA E ARQUITETURA 

LTDA, cumpriram todas as exigências do Edital CARTA CONVITE Nº 01/2019, 

porém, devem refazer seu orçamento corrigindo todos os erros de composições 

unitárias, não podendo aumentar o valor global de cada proposta corrigida, pois 

erros nas planilhas de formação de preços  são sanáveis. O Tribunal de Contas da 

União compreende ser possível a empresa ofertante da melhor proposta corrigir a 

planilha apresentada durante o certame. No entanto, essa possibilidade não pode 

resultar em aumento do valor total já registrado que serviu de parâmetro comparativo 

entre os participantes 

 

É o parecer dessa Coordenação de Engenharia e Arquitetura. 

 

 

 

 

Manaus, 08 de novembro de 2019. 
 

 

 
ANTONIO FRANZE DE OLIVEIRA 

ENGENHEIRO CIVIL IFAM/CMZL 

PORTARIA Nº 305 DE 28/12/2009 
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PARECER TECNICO N.º 13/2019/DILOG/COENGA/IFAM/CMZL 

PROCESSO: 23073.002260/2019-80 

INTERESSADO: Coordenação de Compras e Licitação – CCL/IFAM/CMZL 

ASSUNTO: Parecer Técnico referente a o Memorando nº 002/2019/SECOL/IFAM-
CMZL para que seja reanalisada a melhor proposta de preço da 
empresa ZETA ENGENHARIA – EPP. 

 

 

Senhor Coordenador, 

 
 
 

 I - DOS FATOS 

 A Comissão de Licitação do IFAM Campus Manaus Zona Leste enviou a 

melhor proposta, a da Empresa ZETA ENGENHARIA – EPP, participante do 

certame Convite 01-2019 para que seja reanalisada e posterior emissão de parecer 

técnico. 

 

 

 II – DA REANÁLISE 

 Reanalisando a melhor proposta, a da Empresa ZETA ENGENHARIA – EPP, 

a coordenação de engenharia verificou que a composição de custo unitária 

detalhada da empresa ZETA está sem erros, cumprindo todas as exigências do 

Edital Carta Convite nº 01/2019. 

 

 

 

mailto:gabinete.cmzl@ifam.edu.br


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM 

CAMPUS MANAUS ZONA LESTE - CMZL 
DEPARTAMENTO DE INFRAESTURURA E LOGÍSTICA 
COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

 

End.: Av. Cosme Ferreira,  8045 – Gilberto Mestrinho – Manaus/AM - CEP 69086-475. 

Fone: (092) 98434-9415 E-Mail:   gabinete.cmzl@ifam.edu.br 
Página 2 de 2 

                                                                                                                                                   

 

III – DO PARECER 

Logo a Empresas ZETA ENGENHARIA – EPP, cumpriu todas as exigências 

do Edital CARTA CONVITE Nº 01/2019. 

 

É o parecer dessa Coordenação de Engenharia e Arquitetura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Manaus, 08 de novembro de 2019. 
 

 

 
ANTONIO FRANZE DE OLIVEIRA 

ENGENHEIRO CIVIL IFAM/CMZL 

PORTARIA Nº 305 DE 28/12/2009 
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